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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº             /2024. 

 

Requer o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado com cópia para a Secretaria das 

Cidades, Habitação e Desenvolvimento 

Regional, solicitando a instalação de 

lâmpadas de LED nos programas de 

construção de moradias populares do 

poder executivo estadual. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, ao Senhor Governador do Estado com cópia para a Secretaria das 

Cidades, Habitação e Desenvolvimento Regional, solicitando a instalação de lâmpadas 

de LED nos programas de construção de moradias populares do poder executivo 

estadual. 
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JUSTIFICATIVA 

 

As lâmpadas de diodos emissores de luz (LED) são as mais eficientes das 

lâmpadas, superando as lâmpadas fluorescentes. Além de mais econômicas, as 

lâmpadas de LED são muito mais duráveis que as fluorescentes (duram em média 6 

vezes mais) e possuem melhor qualidade de iluminação. Apesar de o seu custo ser 

mais elevado que o das lâmpadas fluorescentes a economia no consumo em 

energético tende a compensar rapidamente o valor investido inicialmente. 

A instalação de lâmpadas de LED nas moradias populares do estado 

promoverá mais economia nas contas de luz das famílias contempladas nos programas 

de promoção de habitação e estimulará a utilização das lâmpadas de LED por parte 

dessas famílias. Outra vantagem das lâmpadas de LED é que elas possuem cerca de 

três vezes menos metais pesados na sua composição que as lâmpadas fluorescentes 

reduzindo assim a contaminação por descarte irregular e contaminação em caso de 

quebra da lâmpada. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

requerimento. 

 

 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 

 


